
 
 

 
Anais Eletrônicos do VI Congresso Internacional de Direitos Humanos e Novos Paradigmas 

ISSN: 2965-5560 
UNIFATECIE ∙ DIREITO | PARANAVAÍ ∙ PARANÁ ∙ BRASIL 

 

 
GT 2: DIREITO CIVIL CONTEMPORÂNEO E DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

 
EMPRESA FAMILIAR: PLANEJAMENTO SUCESSÓRIO OU DESCONSIDERAÇÃO DA 

PERSONALIDADE JURÍDICA 
 

Judith Aparecida de Souza Bedê 
Doutora, UniFatecie, Professora, judithbede@gmail.com 

 
Matheus Simões de Oliveira 

 UniFatecie, estudante, mathesol1@outlook.com 
 
 
INTRODUÇÃO: 

A empresa familiar surge através dos sonhos ou ideias de um indivíduo de gerar renda para a 

família podendo conviver com seus familiares, sendo importante observar qual a melhor forma de 

realizar o planejamento sucessório para que em um momento difícil, que é a morte de um ente querido, 

a empresa familiar não sofra também com problemas de sucessão. Apresentando as principais opções 

para um bom planejamento sucessório, a conceituação da personalidade jurídica, assim como, as 

hipóteses da desconsideração da personalidade jurídica, especialmente, nas empresas familiares. 
 

PROBLEMA DE PESQUISA: O problema da pesquisa é a perda da personalidade jurídica em casos 

de empresas familiares, havendo diversas formas para um planejamento sucessório, legalmente 

cabível, para que não haja confusão patrimonial.  

 
OBJETIVO: O objetivo da pesquisa é a demonstração dos casos de empresas familiares, com o 

planejamento sucessório e a personalidade jurídica, com a evolução histórica, um olhar para o 

ordenamento jurídico brasileiro. A lei de liberdade econômica e sua influência sobre a confusão 

patrimonial, com a desconsideração da personalidade jurídica nas empresas familiares, evitando a 

confusão. 

 
MÉTODOLOGIA: Os estudos realizados em doutrinadores, leis, normas, códigos e sites 
especializados 
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RESULTADOS ALCANÇADOS: Compreender a principal forma de estrutura empresarial: a empresa 

familiar. Sendo, essencialmente, composta por membros de uma ou mais família, tendo como um dos 

problemas abordado, na presente pesquisa, o planejamento sucessório. 

Entre as formas mais ágeis e econômicas de planejamento sucessório tem-se o holding familiar, 

o testamento, o seguro de vida e a doação em vida, foram demonstradas as principais vantagens de 

cada um. 

A personalidade jurídica entendida como algo inerente a pessoa humana ganha reflexo na 

pessoa jurídica, permitindo que este adquira direitos e contraia obrigações, portanto, a pessoa jurídica 

tem personalidade jurídica diferente das pessoas que a integram, assim como há distinção entre os 

bens patrimoniais de ambos. 

Apesar de expressa distinção entre os bens patrimoniais da pessoa jurídica e as pessoas físicas 

que a compõem, foi possível entender, através deste trabalho, que em casos específicos quando se 

observa o desvio da finalidade ou a prática de ocultação ou confusão patrimonial é possível se aplicar 

a teoria da desconsideração da personalidade jurídica. 

Ainda que essa teoria não tenha disciplina legal própria diversos textos legais tratam do tema, 

foi apresentado como exemplo o art. 50 do CC, o art. 28 do CDC e a Lei de Liberdade Econômica (Lei 

13.874/2019). 

Todos os dispositivos legais apresentados determinam as hipóteses cabíveis da aplicação da 

desconsideração da personalidade jurídica levando sempre em conta o desvio da finalidade ou a 

confusão patrimonial. 

Por fim, foi demonstrado a grande dificuldade de se ter uma gestão financeira eficaz em 

empresas familiares, justamente, pela liberdade de utilização dos recursos da pessoa jurídica pela 

pessoa física. 

A melhor forma de se evitar que haja a confusão patrimonial, que, eventualmente, poderá 

acarretar a desconsideração da personalidade jurídica, é a promoção de uma educação financeira, e, 

caso seja necessário, deve-se buscar apoio de empresas de consultoria especializadas. 
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